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PROJETO INDICATIVO
 
 
 

 
 
WELLINGTON VIZENTINI, vereador(a) com assento nesta casa de leis, firme no regimento
interno, seguindo as diretrizes determinadas na Carta Maior, vem apresentar ao poder
executivo municipal o presente projeto indicativo que segue:
 
 
 
Este Projeto Indicativo tem como objetivo instituir a Bolsa de Estudos "Bolsa Aluno" no
âmbito do Município de Linhares/ES, visando promover a manutenção e desenvolvimento
do ensino, bem como o acesso e a permanência de estudantes da rede pública municipal de
ensino, inclusive os estudantes integrantes da Educação de Jovens e Adultos (EJA), por
meio da concessão de bolsa de estudos aos estudantes beneficiários.
 
Diversos fundamentos embasam essa indicação, dentre as quais:
 
Acesso à Educação: A educação é um direito fundamental e universal. Garantir o acesso à
educação de qualidade é essencial para o desenvolvimento do indivíduo e da sociedade
como um todo. A Bolsa de Estudos "Bolsa Aluno" visa facilitar o acesso à educação de
estudantes que podem enfrentar dificuldades financeiras para frequentar a escola.
 
Redução da Desigualdade: A concessão de bolsas de estudos ajuda a reduzir a
desigualdade educacional ao proporcionar oportunidades iguais para todos os estudantes,
independentemente de sua condição socioeconômica.
 
Incentivo à Frequência Escolar: A exigência de frequência mínima de 75% nas aulas e
atividades complementares para a manutenção da bolsa incentiva os estudantes a
frequentarem a escola regularmente, contribuindo para seu sucesso acadêmico.
 
Combate ao Abandono Escolar: A exclusão de estudantes do programa que interrompam a
matrícula ou não cumpram as condições estabelecidas ajuda a combater o abandono
escolar, garantindo que os recursos sejam direcionados para aqueles que realmente estão
comprometidos com a educação.
 

P R O J E T O  I N D I C A T I V O  C O M  O
OBJETIVO DE INSTITUIR A BOLSA DE
ESTUDOS "BOLSA ALUNO"  NO
MUNICÍPIO DE LINHARES/ES.
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Responsabilidade Fiscal: Correrão por conta de dotações orçamentárias disponíveis,
garantindo a responsabilidade fiscal e a sustentabilidade do programa.
 
Acompanhamento e Monitoramento: A atribuição à Secretaria Municipal da Educação de
acompanhar o processo de cadastro, revisão, suspensão e desligamento dos beneficiários,
bem como o monitoramento semestral do cumprimento das condições, demonstra um
compromisso em garantir a transparência e a eficácia do programa.
 
Apoio aos Estudantes da EJA: A inclusão dos estudantes integrantes da Educação de
Jovens e Adultos (EJA) no programa reconhece a importância da educação ao longo da vida
e visa atender a uma parcela da população que muitas vezes enfrenta desafios adicionais
para frequentar a escola.
 
Portanto, este Projeto Indicativo visa buscar e promover a igualdade de oportunidades na
educação, apoiando os estudantes da rede pública municipal de ensino e incentivando a
frequência escolar, contribuindo assim para o desenvolvimento educacional e social do
Município de Linhares/ES.
 
 
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 25 de setembro de 2023.
 
 
 

Wellington Vicentini 
Vereador(a) - REDE
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